
4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 4B

PARECER DE DILIGÊNCIA INTERNA

Processo nº: TCE/001119/2016

Natureza: Processo de Contas da Administração Direta

Origem: Secretaria da Segurança Pública do Estado da Bahia (SSP/BA)

Titular: Maurício Teles Barbosa (Secretário de Estado)

Exercício: 2015

Relatora: Conselheira Carolina Matos Alves Costa

1 INTRODUÇÃO

Em atendimento ao despacho da Exma. Sra. Conselheira Relatora (Ref. 1846133), o
presente processo foi  remetido  à Quarta  Coordenadoria  de Controle  Externo (4ª
CCE)  para  manifestação  técnica  acerca  do  impacto  do  quanto  apurado  pela
Inspeção (TCE/011497/2015) no mérito das Contas 2015 da Unidade Orçamentária
e  Gestora  3.20.20102.0001  Departamento  de  Polícia  Técnica  (DPT)  e  da
necessidade  de  destaque  da  mesma,  na  forma  requerida  pelo  Parecer  nº
000382/2017 (Ref. 1823378), da lavra do Ministério Público de Contas (MPC).

2 ANÁLISE TÉCNICA

O Relatório da Inspeção (Ref. 1412155), autuado sob o Processo TCE/011497/2015,
juntado ao processo em epígrafe, por força do item 1 da Resolução nº 000147/2016,
trouxe  inconformidades  que  poderão  repercutir  na  apreciação  e  julgamento  do
mérito das contas 2015 da Unidade Jurisdicionada Secretaria da Segurança Pública
da Bahia (SSP/BA), especialmente nas do DPT, cuja análise da possível impactação
naquelas contas é o que passamos a explicitar a seguir:

2.1 Precária manutenção corretiva de câmaras cadavéricas

Descrita  no  subitem  5.2.1.1  do  Relatório  de  Inspeção,  esta  impropriedade  foi
apurada  na  Sede  do  Instituto  Médico  Legal  Nina  Rodrigues  –  IMLNR
(Barris/Salvador) e das Coordenadorias Regionais de Polícia Técnica (CRPTs) de
Ilhéus, Itabuna, Santo Amaro, Santo Antônio de Jesus e Feira de Santana

O Parecer da Diligência Interna (Ref.  1571787), de 11/07/2016 ,  no bojo do Processo
TCE/011497/2015,  já  tinha  se  manifestava  pela  permanência  do  achado,  face  aos
argumentos/medidas apresentadas pelos dirigentes do DPT/IMLNR/CRPTs.
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Tendo  por  base  o  Relatório  “Inventário  Geral  –  por  Localização”,  do  Sistema  de
Administração de Patrimônio (SIAP), da SAEB, extraído em 05/10/2017, identificamos a
compra, ocorrida no 2º semestre do exercício de 2016, de 10 (dez) câmaras frigoríficas
para cadáveres, encaminhadas às CRPTs de Bom Jesus da Lapa, Camaçari, Itapetinga,
Porto  Seguro,  Serrinha  e  Vera  Cruz,  o  que  entendemos,  por  conseguinte,  pela
manutenção do ponto, haja vista que as unidades visitadas à época da Inspeção, até
onde temos conhecimento, continuam carentes de resolução das deficiências apontadas
naquela Auditoria.

O Plano de Ação (Ref. 1800540-4), subscrito pelos Titulares da Diretoria do Interior (DI),
Perito Criminal Jorge Borges dos Santos, e da Coordenação Administrativa e Financeira
(CAF),  Perito  Criminal  Josemi  Carvalho  da  Ressurreição,  órgãos  vinculados  ao
Departamento de Polícia Técnica (DPT), encaminhado a esta Corte de Contas pelo Ofício
nº 027/2017/APG, de 28/04/2017, autuado sob o Documento TCE/002785/2017 (juntado
ao Processo TCE/001119/2016),  da lavra da Titular  da Assessoria  de Planejamento e
Gestão (APG), da SSP/BA, Silvana Salomão Góes Fontes, definiu um rol de providências
saneadoras dos problemas listados no subitem  5.2.1.1, atendendo o determinado pelo
item 3 da Resolução nº 000147/2016, as quais transcrevemos, resumidamente, a seguir:

✔ Correção do funcionamento das geladeiras existentes no IMLNR;
✔ Ampliação da capacidade de armazenamento de corpos;
✔ Modernização das instalações físicas da sala de geladeiras – IMLNR;
✔ Correção e modernização estrutural  das geladeiras de cadáveres existentes no

IMLNR; e
✔ Correção e modernização estrutural das geladeiras de cadáveres existentes nas

Unidades do Interior do Estado.

Em 2017, constatamos, tanto no bojo da análise das Contas 2016 do DPT, quanto da
Inspeção (Acompanhamento das Licitações e Contratos), deflagradas, respectivamente,
pelas Ordens de Serviço SGA nos 006/2017 e 089/2017, além de outros testes auditoriais
para instruir a presente Diligência Interna, que tais medidas saneadoras foram e estão
sendo  implementadas,  apesar  do  dilatado  lapso  de  tempo  de  quase  02  (anos)  do
apontamento das citadas deficiências.  Cita-se,  a título  exemplificativo: a) as obras de
reforma  no  Instituto  Médico  Legal  Nina  Rodrigues  (IMLNR),  além  da
aquisição/contratação de novas câmaras (Pregão Eletrônico nº 011/2017); b) serviços de
reforma de outras existentes (Pregão Eletrônico nº 010/2017); c) compra e instalação de
peças/componentes  (unidades  condensadoras  e  evaporadoras);  e  d)  manutenção  de
câmaras cadavéricas, via contratação direta por dispensas de licitação.

O Exmo. Sr. Secretário da Pasta (Maurício Teles Barbosa), por sua vez, mediante o Ofício
nº 257/2017 (Documento TCE002899/2017, juntado ao Processo TCE/001119/2016), de
28/04/2017, chancelou o Ofício nº 027/2017/APG, face ao teor de seu arrazoado.

Contudo,  tais medidas,  em nosso entendimento, não tem o condão de retroagir  seus
efeitos  à  correção  das  impropriedades  descritas  no  subitem  5.2.1.1  do  Relatório  de
Auditoria  das  Contas  2015  do  DPT,  mantendo-se,  consequentemente,  inalterado  o
achado.
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2.2 Deficiência na execução de convênios de captação

Impropriedade contida no subitem 5.2.2.1 do Relatório de Inspeção, cujo anterior
Parecer  de  Diligência  Interna  (Ref.  1571787),  acostado  ao  Processo
TCE/011497/2015, já tínhamos nos posicionado pela improcedência dos argumentos
trazidos no bojo do Ofício nº 277/CCI/2016, da lavra do Secretário da Segurança
Pública da Bahia.

Naquela  oportunidade,  foram  sugeridas  recomendações  de  melhoria  e  de
aperfeiçoamento dos controles internos gerenciais e administrativos das unidades
gestora e executora dos objetos pactuados, visando  maximizar o atingimento das
metas  contidas  naquelas  avenças,  atendendo,  sobremaneira,  aos  princípios
constitucionais  da  eficiência  e  da  efetividade,  mitigando,  por  conseguinte,  a
persistente  conduta  de  devolução  de  vultuosas  quantias  a  órgãos  federal,  por
inexecução convenial.

2.3 Ocupação irregular de espaço físico do DPT/BA

Sobre este assunto, listado no subitem 5.2.3.1 do Relatório de Inspeção (Processo
TCE/011497/2015), de igual maneira, já tínhamos declinado do ponto quanto de sua
reanálise no âmbito da Diligência Interna (Ref. 1571787), pelos motivos ali expostos.

3 CONCLUSÃO

Cumprida  a  presente  Diligência  Interna  e  fundamentados  nos  entendimentos
externados no presente Parecer, concluímos pela manutenção dos achados listados
nos subitens 5.2.1.1  (Precária  manutenção corretiva  de câmaras cadavéricas  do
IMLNR/DPT)  e  5.2.2.1  (Deficiência  na  execução  de  convênios  de  captação)  do
Relatório  de  Inspeção  ((Processo  TCE/011497/2015),  e  inalteração  do  opinativo
(Ref.  1567125-16)  grafado  no  Relatório  das  Contas  da  Unidade  Jurisdicionada
Secretaria da Segurança Pública da Bahia – SSP/BA (Processo TCE/001119/2016),
exercício findo em 31/12/2015.

É o que temos a informar.

Salvador, em 29 de Novembro de 2017.

Antônio Luiz Carneiro
Coordenador de Controle Externo

Carlos Alberto de Jesus Nunes
Gerente de Auditoria

Ana Luzia Marques
Auditor de Contas Públicas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Antonio Luiz Carneiro
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 06/12/2017

Carlos Alberto de Jesus Nunes
Gerente de Auditoria - Assinado em 06/12/2017

Ana Luzia Marques
Auditor de Contas Públicas - Assinado em 06/12/2017

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A2MTU4NJQY


